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PROJETO o; LEI NI 97j93 

JÁ 0OMINAÇ0 7 VIA PLdLICA "MARIA J3ANAN 

À RUA 01 (HUM) 00 tIA0 SANTA HOSR. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Laf4ete decr. ta: 

MT. 19 Fiam denominac$ Rua "WiAIA JOANA-9  a Rua que se inicda na 

Djalaa Andradu s vi ati o final da Rua 01 (Hum) no E3airro 

sen tei Rosaa 

ART. 29 RevogaR..us as dispoeiçes em contrário entrando est Lei  em 

vir n i data de sus publicaçio. 

PALÁCIO 00 LEGISLATIVO PILJNl(1PAL,AO5 11 JIAS 00 M3 DE fomo  

DE 1993. 

VEREADOR PAa.0 MA(340 00 OU VEfiAUOR ERCI TAVARES 

a 
..Presidta da Camara.. .Vjoe..Presidite W amara- 

VEREADOR F\RLEY Aê FE4REIRA DE ÀRA1iJ) 
- a 

...Secrtario da Cwnar 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

19— Fica denominada Rua "MARIA JOANAU, a Rua que se inicia na Ojalma An 

drade e vai até o final da Rua. 01(Hum) no Bairro Sita Rosa. 

SALA &S SE5ES, 14 DE MAIO DE 1993. 
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Para parecer 

qS 

VEREADOR FARLEY 
A4T 

RA, E ARA ,JO 

PROJETO DE LEI NQ 97/93 

DA OOMINAÇO À VIA PtLICA "MARIA J)1NA" 

A RUA 01 (HUM) DO BAIRRO SANTA ROSA. 

A Câmara Municipal. de Conselheiro Lafaiate decreta: 

ART. 29— Revogam—se as disposições em contrário aitr.nto esta Lei em vir a 

na data de sua publicação* 

A Comlo de E'onoma. Política 
Urbana e Rural para parecer 

07 
----) 

r esi 



PHflJ1fl aE 1'ET NQ 

DA DEJCJMINAÇÜ A VIá F'Ó8LIt) %A4IA L)?NA" 

A RUA 01 (HUM) DO BAIRRO SANTA ROSA, 

A Crnara Municipal de Conselheiro Lafaiste dGg'wta$ 

ftp, IL.. Fica dercmina& Çtus fsRIP J.)ANA", ' c iniala na Dje%lma An 

drsde c vai ntá c ftncl de rua 01(Hum) no Bairro Swtm Rosa. 

ART. 2.. Revoisa se dioiçs an cxrtrrio uitrnto sata Lei um vir' 

n3 dcti dø sua pub1icço 

i&.414 u io UE 13. 

VEREsOUfI FALEY AUcAJ6TO FERREMN 0€ ARPt1.. 

Paii/93 
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V.MF,ADCR DAR  

ADO DOS SANT OS  VtEADc1t JOSÉ  

Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 

   

CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PAR ECER DA COMISSÃO DE LEGL3LAÇXO? JUSTIÇA 

E R1DAÇXO AO PROJETO DE LEI NQ 97/93 

A Comissão de Legislação, Justiça e Reda— 

ção é de parecer que o Projeto de Lei n9 97/93 , deva ser dia 
cutido e votado pelo Plenário. 

ALA DA3 CMIS3M9, 9  07 de junho de 1993. 

VEREADM IVAN DA. LVA TAVARES  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

PARECER M COMISSA0 DE EcONOMIA, POLITIC7N URWNA E 

URAL AO PROJETO DE LEI N9 97/93 

nEuvr5 RIO/FUNDtM ENTA ÇÂO 

Projeto de Lei que dá denominação à via pú-

blica. O Projeto se encontra dentro das normas legais 

para sua tramitação regimenl. 

CONCLUS1O 

Somos de parecer favorável. Submeta-se ao 

Plenário para discussão e votação. 

Sr~LA flS SESSÕES, 28 de junho de 1993. 

VERFJ\DJR DE PAULA PEDRO 

  

VERE7i 

  

   

CIO NAN E 
o 

  

    

 

/ARPM/ 

 

 



s PI L i:s CC);i e9 :c: AGC:'si.TO r.'E: . 993 

DA CCM 1 3:3  151 C) i: I.:i:i:tíç io .Ç)  

: Li: :c 97/93 

Cc [TI i.iic d: Iç:o é i i:c::r ::')..()J c.. t.-  o 
Li .::.Yr/9:: 'ia r:pr ovad': c:oin a ç:ao urij :L:. 1 

A . . T ri  A 
 

%.Ju%.)h:: ii .)I'...  

:i:i_.%/ 1 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFATETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI §0 1.08161  

0* SLIIONSN*ÇIO 1 VtA Pk1IICA*MARIA 
JOA*A. A NA 0$ (NUM) 00 e*euo • 
SANTA ROSA. 

A Ci..,. M$slpe$ da e~holpo L.f.I.. 
te 4Pe0a e Mie P,.f61$4 NUIsIMI. aASIMiSa ssul*t. Leu 

Art, 19  • Fim dMiselaeds isa*MARIA JOANA'. • isa qu se 
o deu. Ojal.e udp.d* s vai .t • f1a.1 4. em CI ' 

(i) ao kip.. lauta R..s. 

* Rsvs,a.l..,i a. dlspa.içss Mi a.aiti4i'I, .IS*Pa*40 set* 
Lei *e vi ww aa data da . piII..q.. 

Ap$. 21  

RUI PENA 
$esp.tp1e Mt.aeIp.t de 
Me*1.. iw4dla.. 

Na.ds Øsi'taat a t*du a. avt.el dada.. . coMIL  
.l.sstó e a..ssq deste Lei p..tsnssr.., i simppaa 
• a fação .mpr'Ir, *o lataIp..ssts 9~ asia a. 

PAdC1O DA P*E!ITURA MUNICIPAL DE CONSELMEIRO LA?AIE.0 
TE, Aos 18 9E A01T* DE 1993, 

5 flATO 
Peef.lt. :164p6I 


